
cÂTúARA ITUN,C,PAL
SANÍA FE DO SUL

ESÍADO DE SAO PAULO

ilDICÀCÀO

os verêâdoí€s subacritoí6. no uso de su6s
prorqÍatrvas p€íamentar6s, €tc.;

Inflicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

mHIn ilÀSffiI0, as providências que se fizerem necessárias junto ao setor
competente da municipalidade no sentido de fornecer ônibus para o
transporte dos funcionários residentes no municÍpio contratados para

trabalhar no Frigorífico Boi Mix Ltda. na cidade de Jales.

ffiIItICÀIIVÀ:

É público e notório que com o fechamento do Frigorífico JBS - Rodopa em

nosso municÍpio muitos trabalhadores perderam seus empÍegos e deixaram de
ganhar o sustento de seus lares.

Muito embora esse fato tenha a ver com a grave recessão econômica que

o paÍs atravessa, haja vista que, os números da economia não deixam dúvidas
sobre a gravidade da situação, há ainda empresas vindo na contra mão da crise
e ainda estão contratando.

É o caso do FrigorÍfico Boi Mix Ltda. localizado na cidade de Jales que

por necessitar de mão de obra especializada, irá contratar em torno de 45 a 48
pessoas do nosso municÍpio.

Porém a empresa contratadora não irá dispor de transporte para a

locomoção destes futuros funcionários residentes de nosso município.
Nesse sentido e sabendo da importância de amparar estes trabalhadores,

chefes de famílias a buscar e conquistar o novo emprego na cidade vizinha é que

encaminho a presente sugestão, certo de que V.Ex.a dispensaÉ a atenção devida
ao pleito.

Sata das Sessões Dr. Joâo Afrêdo do Ío
14 de Set€mbío dê
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